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Reunião  
:  Ordinária  Nº 01/2011 

: Extraordinária  Nº  

Decisão Plenária : Decisão Plenária CAU/MG nº 04/2011 

Referência : Regimento Provisório 

Interessado : CAU/MG 

 

EMENTA 

Regimento Provisório 
 

DECISÃO 

O Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, reunido em Belo 
Horizonte, no dia 01 de dezembro de 2011, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o Regimento Provisório em 
anexo. Presidiu a sessão o Arquiteto e Urbanista Joel Campolina. Votaram favoravelmente 20 (vinte) 
conselheiros: Ademir Nogueira de Ávila, Ana Paula Costa Andrade, Andréa Lúcia Vilella Arruda, Antonio 
Henrique Villela Alves, Dennison Caldeira Rocha, Eduardo Fajardo Soares, Emmerson Ferreira da Silva, Fábio 
Almeida Vieira, Flávio de Lemos Carsalade, Flávio Vinicius Ferreira, Italo Itamar Caixeiro Stephan, Joel 
Campolina, Jose Amador Ribeiro Ubaldo, Júlio Guerra Torres, Márcia Canedo Bizzo, Marilia Maria Brasileiro 
Teixeira Vale, Rogério Carvalho de Mello Franco, Ronaldo Moreira Marques, Vera Maria Naves Carneiro 
Mascarenhas de Araújo, Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos. 

Cientifique-se e cumpra-se.  
 
Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 
 

Arquiteto e Urbanista Joel Campolina 
Presidente do CAU/MG 

 
 


